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FAVOR AFIXAR NO
QUADRO DE AVISOS

URV: Sindicato envia à Justiça
autorizações de depósito

O Sindicato envia nesta sexta-feira, 11, à
Justiça, o primeiro lote de autorizações de de-
pósito dos valores relativos ao acordo no pro-
cesso trabalhista 1096.1994.004.17.00-5, que
trata da conversão do adiantamento de férias
em URV, no Banestes. Conforme a decisão da
juíza substituta da 4ª Vara do Trabalho de Vitó-
ria, Márcia Miúra, apenas com apresentação
desse documento o acordo será homologado.
Nesse primeiro lote estão os formulários de 1.200
beneficiados. No total, 2.123 podem fazer o
acordo. A intenção do Sindicato é agilizar a ho-
mologação para quem já preencheu o documento.

Formulário

Os bancários do Banestes que têm direi-
to ao acordo devem se apressar para preen-
cher a autorização de depósito, que está dis-
ponível no site www.bancarios-es.org.br e na
sede e subsedes do Sindicato. É obrigatório o
preenchimento de todos os campos do formu-
lário e que a conta corrente que vai receber o
depósito tenha o beneficiado como titular. Após
o preenchimento, o formulário deve ser im-
presso, assinado e entregue no Sindicato ou
nas subsedes. O original do documento tam-

bém pode ser enviado pelo malote da expedi-
ção ou pelos Correios, com aviso de recebi-
mento (AR). Aqueles que fizerem o preenchi-
mento do formulário de forma manual devem
usar letras de forma para facilitar a leitura dos
dados.

Histórico

A ação trabalhista ajuizada pelo Sindica-
to beneficia os bancários e ex-bancários do Ba-
nestes que receberam adiantamento de férias
entre setembro de 1993 e fevereiro de 1994 e
pagaram esse adiantamento em parcelas en-
tre março e junho de 1994, com conversão
dos valores em URV.

O acordo, aprovado em assembléia, pre-
vê o pagamento, pelo Banestes, de 70% do
valor a que cada bancário tem direito e 10%
de honorários - esse percentual será pago pelo
banco aos advogados do Sindicato. O único
desconto que vai incidir sobre o valor recebi-
do pelos bancários, além da CPMF, é de 1%
de contribuição para o Sindicato, no caso dos
sindicalizados, e 10% para os não-sindicaliza-
dos, para investimento em campanha pelo for-
talecimento do Banestes.


